
M.3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 
CÓPIA 

L e 1 ri 48Q. 
da 3 de Noveg;bro de 1.92C. 

Autoriza a ,rofeiturs liãuniaipal a 0w10adar a  az 	940 
ïa letao Ãodorl.ária á firo^ yut ue propae construí-1a -
par si,a exclusiva conta e dá outras provid;nciss". 

C i:CY0 	'1,1,91.C1;;, C do JaY, ta rate do :atpucai, por agua ropresen- 

tantas decretou e eaw  em 48U nota, sanciof)o a seguinte' 'ai:- 

;rt. 1* - 	a z-eifettura runicipal auterizaia 	oncoder á em 

px.esa "Àerall" -:.ociedada Nentanhoza do J,.ercaios 0 	Ltda., pelo 
pxaaa do 20 (*dato) arfo*, a. oaplors4c loa serviços da 'ataçlio F,odo-
láris desta *idade que a aeama oJeatruirá, a5r,: çoalooer ênus rarav 

os coitas zu.nitlysisi  o-J, terreno localizado no perímetro urbaeol prN-

*lamente, detemleale, Deja lootlizzglio e planta floria* sujeitos 
aprovaçlo do i'oder _elsiativo.- 

:Irt. 2% - Uonolalda a csaoatru4a, todosO oa v“cuIcs de trurYspor- 

tre c01A'tivOe lntermalrinipeia e interestaduais 	servem o vierca a 
servir eatft. cidade temo poeto de partida o chfyada ra 'nata, ;!10 ::oda- 

viária, esc oujoa cuich4s tsW u ver-lidos, com ozolus5vilado, as rei* - 

pectívao paanagen*. 

;krt. 3% - á concessionária cobrará doa usuários af±..is se14os, 

sabre 4a latemage'"11 vendidas, ataca de 	oito ,por cento). 

4rt. 4* - rindo o prazo dm vonceselo, o* marviçoa e instalaaes 

da -staçU :.oloriária, estas atinam constituída. dos guiediam, pla 
taformaa de embarque/ e dearmbarque. aMIU de impera, dopendNnelamo 
da adínistra;:4O t inzitee aanitsfrias, reverterIo 	ì lefaitura 

se z .1salquor Pema para os 4C1,LO colree. 

rt. 5% - :;arante o período da conuesZo. (P,berá a oaecessionria 

o 6lua  da  conaorva..;:io da 	çac deverá obdecer mJa: 

preceito/1 ee Irlor, mormente os reJecionaÀca . kiiiene e Batida pabli 

Oca. 
árt% 6% - Taobana, durante o período da ocecoszlio, a cencessioná - 

ria 1 	polerá. a ,,imalf¡aor ti(ulo, tranaferir o outra emproas, o con 

:rato de conesseaâo, sem o prévio e ~aso consontimento da 1-re:fei- 

tura. 
f.rt. 7* - o mesmo edifício, 1Á o■l.iresa referis eaatc lei co"atral 

r&., oonjewado í '-"staçlo nolovi.áriae use seroado do tipo »shopping can-

tar., dividido es namoro aatioÇott.rio de loj-,a em.% boxes, dotado, po-

rem, os ;roa interna, do Wancaa ::¡ua ze deatiner'U iro ~Creio do pe-- 
quimo proUutor (raira-livre), cuja acluisicZe poderá o :'refeito conta 

ter, desde que as condições oferecidas ueja,% juladas conwerlortum pa 

lo 4r4o ~iço aunicipul. 
è"§t '£erminada a oonstruli0 do ~ato, o :refoito proezver&I 

a dascoupaç'áo do atual, .a. onda-s: demolir ou darlc-o destino dile - 

rente. 
net. 9* - A construgao '.$ 4ue 	estai lei obdocerá a plantas. o 
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( ártônio Leiria*,  Junqra a 
.À1r.~,gd ue ádminiatreçao. 

M.3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 
COPIA 

osi.eoL:imaçliee prImiame'lte a¡rovadse 	jraIoa munioilJais uorapete,-- 
tee e terá 1,9.oto no prazo de 90 dias da data em que e írefeitura e a 
fixe* contrutora irares o competente contrato. eu -zioce RS diaposi,;45es 
afmste lei cestos atzrUdaz, teroiFeCdo no prazo de 1.Z.= (dezoito) 0.eee 
contados de aeu inicio. 

Árt. 10 — centro de 160 liaS, a» u i"1010 do oOra, de conatruçlíolo 
Prefeito áun 	mimará o Jin¡ulazento doa -erwi;:os da *'Ittaçiío 

Art. 11 — d Xatoglo Rodoviária Municipal donomlnar.se4 e7redgemloo 
de iaula Junta". 

art. 12 - evogadas as d 	Aos es ooRtnir10, ze■trerá este lei/ 
*a  vior ne data de sua publica4c. 

Pando, icrta^to, a toros e ,oem o odneeeirsento e exeougZo deste -
lei pertCer, :;¡.. o cuzp..tara r  taras cumprir ttto Pnt.efrnmente 
ao relt so COntillww,  

Rzz6istra-se e publique-se.- 

>'rw p à. tura • u 

• 

rim 4anLa ,ita do apaoaf, 3 de noveabro de 1960 
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